
 
 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  02/2024 

 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso I ou II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 E 

DECRETO REGULAMETAR Nº 056/2023. 

 

O CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO 

TERRITÓRIO NORDESTE DO PARANÁ - CODENOP, no uso de suas atribuições 

legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 

licitação na modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA”, do tipo 

CONTRATAÇÃO DIRETA, 

 

Data de início de Proposta: 06/05/2024 às 08:00h. 

Data fim de recebimento de proposta: 16/05/2024 às 08:30h. 

Link: https://bllcompras.com/Home/Login 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

VALOR R$: 8.439,84 (oito mil, quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e quatro 

centavos). 

 

OBJETO: Contratação de empresa para desenvolvimento de um novo site para o 

Consórcio Codenop, incluindo hospedagem, manutenção e configuração, com 

sistema administrativo para publicações de documentos do portal da transparência 

e demais mecanismos necessários para atendimento da legislação. 

 

São Jerônimo da Serra, 06 de maio de 2024. 

 

 

VENICIUS DJALMA ROSA 

Presidente do Consórcio 

 



 
 

 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  02/2024 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso I ou II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 E 
DECRETO REGULAMETAR Nº 056/2023. 
 
O CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
TERRITÓRIO NORDESTE DO PARANÁ - CODENOP, no uso de suas atribuições 
legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA”, do tipo 
CONTRATAÇÃO DIRETA, 
Data de início de Proposta: 06/05/2024 às 08:00h. 
Data fim de recebimento de proposta: 16/05/2024 às 08:30h. 
Link:https://bllcompras.com/Home/Login 
Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1  CONSTITUI OBJETO DESTE INSTRUMENTO, BEM COMO AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, Contratação de empresa 
para desenvolvimento de um novo site para o Consórcio Codenop, incluindo 
hospedagem, manutenção e configuração, com sistema administrativo para 
publicações de documentos do portal da transparência e demais 
mecanismos necessários para atendimento da legislação. 

1.2   O critério 7de julgamento adotado será o menor preço Global observadas as 
exigências contidas neste EDITAL de Contratação Direta e seus Anexos quanto 
às especificações do objeto. 

1.3 Constitui a relação de materiais de expediente, de acordo com a especificação e o 
quantitativo abaixo: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNID MESES MENSAL VALOR TOTAL 

01 Criação de site, Hospedagem, 
Manutenção E Configuração Do Portal Do 
Codenop, Com Sistema Administrativo 
Para Publicações De Documentos Do 
Portal de Transparência conforme 
exigências da Lei e dos órgãos de controle 

und 12 703,32 8.439,84 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  Em atenção às previsões da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que tange à 
licitação por dispensa eletrônica, concluiu-se que a modalidade é a melhor opção para o 
caso, no qual se utiliza o “menor preço” como parâmetro, bem como pela celeridade no 
procedimento em virtude do menor prazo de publicação; 
2.2.  Os preços constantes deste instrumento foram pesquisados em conformidade com a 
legislação, sendo feito através de Fornecedores, Banco de Preços e Contrato , a fim de 
calcular a média de preços praticados no mercado atualmente, bem como para enquadrar 



 
 

 

especialmente e atender às exigências de formação do preço de referência para dispensa 
eletrônica; 
 
2.3.  O processo de aquisição possui respaldo na pesquisa de preço, conforme previsto 
no art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021. Os valores 
estimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado, atendendo às exigências do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2.4. Justifica-se a o presente processo licitatório para a contratação de empresa para a 
prestação de serviços de Hospedagens, Manutenção e Configuração do Portal, pois, não 
temos em nosso quadro funcional servidor qualificador para executar este tipo de 
serviços, não restando assim, outra alternativa a não ser a contratação através de 
licitação, pois, foi realizado uma pesquisa de mercado o qual será mais vantajoso para o 
consócio. . 

3 DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato. 

3.2 O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando o 
objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 
14.133, de 2021. 

3.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

 a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 

 b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

4 . PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
4 .1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica disponível no endereço eletrônico 
https://bllcompras.com/Home/Login; 
 
4.1.1 O procedimento será divulgado no Portal do BLL e no Diário Oficial Eletrônico do 
Consórcio; 
 
4.1.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no  Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal do BLL, para acesso ao sistema e 
operacionalização. 
 
4.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados; 

https://bllcompras.com/Home/Login;


 
 

 

 
4.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 
4.3.1 que não atendam às condições deste edital de Contratação Direta e seu (s) 
anexo(s); e, que se encontrem nas condições de impedimento previstas no artigo 14 
da Lei n° 14.133/2021. 
 
4.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

4.3 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

 
5.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item 
https://bllcompras.com/Home/Login; 
 
5.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
  
5.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
5.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

https://bllcompras.com/Home/Login;


 
 

 

5.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
 
5.5.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência,  assumindo o proponente o compromisso nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
6.1 Encerrada o recebimento de proposta, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 
 
6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
6.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
 

6.4 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
 
6.5 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
 
6.6 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance. 
 
6.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1 contiver vícios insanáveis; 

6.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 



 
 

 

6.8.3apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

6.8.6 Se houver indícios de inxequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 
necessidade de esclarecimento complementares, poderão ser efetuadas deligências, 
6.8.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

6.8.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.8.9 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.8.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

6.8.11 Se a proposta do vencedor for desclassificado, será examinada a proposta  
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.8.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

7. DA HABILITAÇÃO 

a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou por qualquer 
outro documento hábil para este fim; 

b) TRATANDO-SE DE PROCURADOR: A procuração por instrumento público, em cópia 
autenticada, ou particular, em original ou cópia autenticada, com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, oferecer descontos, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame. Acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante 
para a outorga. 

c)  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, declaração conforme 
anexo IX deste edital, instruída com certidão expedida pela Junta Comercial ou Prova 



 
 

 

da Inscrição no Regime Especial unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
– Simples Nacional, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte. Em se tratando de sociedade Simples, o documento apto a comprovar 
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte deve ser expedido pelo 
Registro Cível das Pessoas Jurídicas, com data de no máximo 90 (noventa) dias 
da apresentação da documentação; 

c.1) A ausência de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno 
porte, tal como exigido na letra “c”, será interpretada como renúncia ao direito previsto na 
Lei Complementar n° 123/2006, implicando a preclusão do direito de participação; 

d) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

e) Certificado de Regularidade de Fiscal – CRF, junto ao FGTS, em vigor; 

f) Certidão Negativa de Débito – CND, junto ao INSS em vigor; Certidão Negativa de 
Débitos e contribuições Federais administradas pela Secretaria da Receita Federal; 
Certidão Negativa de Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda; 

h) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais, emitida pela Prefeitura Municipal 
da sede da proponente; 

i) Certidão Negativa Trabalhista, conforme Lei Federal 12440/2011. 

1.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

1.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

1.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 

1.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos 
específicos, consignados no Orçamento do Consorcio, na seguinte dotação 
orçamentária:  



 
 

 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de recurso Natureza da 

despesa 

Grupo da fonte 

2023 0007 01.001.15.451.0005-2001 001 33.90.30.00.00 livre 

 

9. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

9.1 Esta contratação faz parte das ações do planejamento estabelecidas pelo 
Consorcio Publico Intermunicipal de Desenvolvimento do Territorio Nordeste do 
Paraná, através do departamento de Planejamento e está contemplada no Plano 
Anual de Contratações do Consorcio e devidamente registrada no Sistema de 
Planejamento e Gerenciamento de Contratações – PGC, nos termos do Decreto 
Federal nº 10.947/2022 e nos termos da Instrução Normativa nº 01/2019. 

9.2 Para esta contratação pode ser adotado o sistema de dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, pois o preço de referência constante no quadro do item 2.1 deste 
termo de referência está abaixo do limite do disposto no inciso I ou II do caput do art. 
75 da Lei 14.133, de 2021, de acordo com inciso II do art. 4º da IN 67/2021 
SEGES/ME. 

10. DA FINALIDADE DO SISTEMA 
 
10.1. A implantação do sistema visa, fundamentalmente,  melhorias ao portal do 
consócio e da  transparência, obedecer às Leis e diretrizes, conforme a Lei da 
Transparência nº 131/2009 - O acesso de Informações orçamentárias e contábeis; Lei 
nº 12.527/2011- O direito constitucional d cidadão ao acesso de informações de 
cunho público; Lei complementar nº 101/2000 - Responsabilidade na gestão fiscal de 
contas publicas, para uma gestão eficaz e transparente.  

10.2. Oferecer total transparência para todos os públicos envolvidos, ofertando uma 
base de dados estruturada, com informações íntegras e devidamente seguras; 

10.3. Prover ao consórcio uma solução tecnologicamente atual e versátil;  

10.4. Oferecer melhoria da execução de atividades de gerenciamento das 
informações, promovendo a economia de recursos públicos e a redução de 
retrabalho, contribuindo para o aumento da produtividade dos servidores;  

10.5. Colocar a disposição da rede informações sistematizadas e modernizar a 
execução dos serviços.  

10. 6. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA OS MÓDULOS E PORTAIS VIA WEB. 

10.6.1 - Website dinâmico dentro dos padrões atuais de design, Layout customizável, 
totalmente responsivo, e URLs Amigáveis.  
10.6.2 - Site totalmente responsivo, compatível com os sistemas Android, e IOS.  



 
 

 

10.6.3 - Possuir gerenciador online multinível, com gravação de logs e gerenciamento 
de perfis de acesso.  
10.6.4 - O site deve possuir acessibilidade a pessoas com deficiências visual e 
auditiva, preparando interfaces, de forma que as pessoas possam acessá-las, 
percebê-las , compreendê-las, navegar por elas, usar os serviços, comunicar-se com 
outras pessoas e realizar tarefas, adotando para isso o modelo e-MAG (Modelo de 
Acessibilidade de Governo Eletrônico Federal), com recursos que possibilitem 
aumentar o tamanho da fonte, tradução para linguagem de libras, conversão de texto 
em áudio, alto contraste entre outros recursos. Além de ser validado no WCAG 2.0;  
10.6.5 - Permitir conteúdo de texto e fotos sem limitações.  
10.6.6 -  Editor de fotos de modo a permitir pelo sistema de gerenciamento: 
Redimensionar, Recortar  e Girar as imagens.  
10.6.7 -  Todos os formulários devem utilizar o re-captcha do Google afim de proteção 
contra robôs e devem ter proteção contra ataques cibernético (sql injection, cross-site 
scripting etc...). 
10.6.8 - Segurança de todos os serviços com certificado SSL (HTTPS), Proteção por 
IPs contra acessos externo a área administrativa, Código totalmente protegido contra 
ataques cibernético (sql injection, cross-site scripting etc...), Backup diário de toda a 
estrutura de todos os serviços orçados.  
10.6.9 -  Todos os módulos devem obrigatoriamente funcionar em ambiente 100% 
Web, podendo assim utilizar qualquer sistema operacional disponível no mercado 
(Windows, Linux, Mac OS, etc.)  

10.6.10 - A armazenagem de dados deverá ser feita no banco de dados Firebird, 
MySql, MariaDB, Postgres, SQL Server 2008 ou superior; 

10.6.11 - Instalação em servidor, ambiente 24x7, de responsabilidade da contratada;  

10.6.12 - Permitir o acesso em tempo real a todas as informações entre todas as 
unidades; 

 
11. DAS CONDIÇÕES E DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA E CONTRATANTE. 
 
11.1. Implantação dos sistemas licitados entenda-se como implantação todos os 
serviços necessários ao normal funcionamento da solução em todas as áreas 
abrangidas, dentre os quais: implantação, configuração, treinamento, customização, 
migração e conversão de informações existentes e necessárias à operação dos 
sistemas;  

11.2. O sistema deverá ser de desenvolvimento próprio da licitante, não sendo 
permitido softwares/sistemas baixados mesmo que parcialmente, da internet ou de 
terceiros, que não detenha direitos para desenvolvimento de novos recursos ou 
alteração dos recursos existentes;  

11.3. O licitante vencedor deverá executar em até trinta dias (corridos) após ter sido 
declarado vencedor na etapa de lances, o teste de conformidade juntamente com a 
diretoria executiva do consórcio, para comprovação de que o Portal ofertado possui 
os requisitos descritos neste termo de referência. O não atendimento a quaisquer 



 
 

 

funcionalidades ou requisitos previstos no edital e seus anexos desclassificara a 
licitante; 

11.4. O teste de conformidade deverá ser realizado no Setor Administrativo de 
Sapopema-PR, em ambiente destinado para este fim, e será acompanhado pelo 
Técnico de Informática do município. O ambiente utilizado para demonstração 
durante o teste de conformidade deverá ser providenciado pela própria licitante, a fim 
de se evitar contestações quanto à qualidade de tais recursos por parte da licitante;  

11.5. O licitante deverá fazer a importação dos dados existentes  no atual Portal; 

12 - TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS  

12.1. A empresa vencedora deverá realizar o treinamento e a capacitação dos 
usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das funcionalidades dos 
sistemas licitado, abrangendo os níveis funcionais e gerenciais. 

12.2. Os custos relativos ao treinamento tais como materiais didáticos, equipamentos 
não contemplados no item anterior, instrutores e despesas envolvidas, tais como: 
hospedagem, transporte, diárias, etc. serão de responsabilidade da Contratada. 

12.3. OBS: Dentro do período de teste, se for observado que faltou algum campo, ou 
item para preenchimento, a empresa, obrigatoriamente fica responsável para incluir o 
item, sem custo adicional para o consócio. 

12.4. A Contratada deverá ser o único responsável por implantar o banco de dados 
necessário ao funcionamento do sistema, bem como o sistema operacional do 
servidor; A empresa contratada deverá fornecer backup regularmente (diário); A 
Contratada devera manter atualizadas as versões que venha a desenvolver em 
decorrência de melhorias ou ajustes, sem custos adicionais; A Contratada devera 
prestar suporte técnico presencial quando não houver condições de atendimento 
remoto, sem custos para o consócio; Garantir que o site fique sempre disponível para 
acesso 24x7, caso seja necessário manutenção no servidor onde está locado o site, 
avisar com pelo menos 24 horas de antecedência. 

12.5. O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais e informações 
necessárias à implantação efetiva da solução é de responsabilidade da diretoria 
executiva, com o suporte da empresa Contratada. 

12.6. A empresa, vencedora, obriga-se a: 
 
12.7. Exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de segurança 
previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização, tais 
como: uniformes, coletes, botas, luvas, máscaras, óculos, faixas refletivas na 
indumentária e outros;  
 
12.8. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada 
na Prestação dos Serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários 
respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deva satisfazer, além de ficar 
sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciárias 



 
 

 

e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos de acidentes do trabalho, 
impostos e outras providências e obrigações necessárias à execução dos serviços;  
 
12.9. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, 
higiene e medicina do trabalho;  
 
12.10. Responder por qualquer acidente de trabalho na Prestação dos Serviços, por 
danos resultantes de caso fortuito ou força maior, por qualquer causa de destruição, 
danificação, defeitos ou incorreções dos bens do Consócio, de seus funcionários ou 
de terceiros;   
 
12.11. Arcar com os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste 
edital, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos 
em lei;  
 
12.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, os serviços em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da 
Prestação dos Serviços, no prazo máximo de 12 (doze) horas;  
 
 
13. DA ENTREGA DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO: 
 
13.1.  Os serviços deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 
após a emissão da ordem de compra; 
 
13.2.  Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta; 
 
13.3.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo serem refeitos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação feita pela 
diretoria executiva do consócio, sendo de sua responsabilidade às  custas, sem 
prejuízo ao consórcio 
 
13.4.  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dias), contados do 
recebimento provisório, após devida verificação da qualidade dos serviços e 
consequentemente aceitação mediante termo de recebimento devidamente assinado 
pela Comissão de Recebimento; 
 
13.5.  Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior 
dentro do prazo, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo; 
 
13.6.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 
 



 
 

 

13.7.  O Objeto deste Termo regulamenta que a empresa contratada deverá ter a 
disponibilidade e a capacidade para realizar os serviços, à contar da emissão da 
Autorização de /ou documento similar, e da solicitação oficial pela Diretoria Executiva 
do Consorcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento do Território Nordeste do 
Paraná, situado à Praça Coronel Deolindo, 151, Centro, São Jerônimo da Serra – PR, 
CEP: 86.270-000; 
 
 
14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
I) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
 
II) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 
 
III) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que verificarem vícios ou defeitos, nos 
termos do art. 119 da Lei nº 14.133/2021; 
 
IV) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
aos terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo contratante, nos termos 
do art. 120 da Lei nº 14.133/2021; 
 
V)  Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 121 da 
Lei nº 14.133/2021; 
 
VI) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
VII)  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
VIII) Arcar com todos as despesas de impostos, inclusive fretes e/ou outras 
despesas, decorrentes do objeto da contratação; 
 
IX) Responsabilizar-se, caso necessário, durante toda a execução do objeto desta 
licitação, pela manutenção de todos os equipamentos utilizados; 
 
X)  Realizar o fornecimento de acordo com as necessidades da Contratante, 
somente e após a autorização da Diretoria Executiva do Consórcio Público 
Intermunicipal de Desenvolvimento do Território Nordeste do Paraná – CODENOP. 
 



 
 

 

15 DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
 
16 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA E ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 
 
16.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original, bem como mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato, e que não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e tenha a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
  
16.2.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
 
16.3.  Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133/2021, a Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
 
16.4.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.  
 
 
17 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO: 
 
17.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
 
17.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 
 
17.3.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1(um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 
substitutos, permita a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição; 
 
17.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
17.5.  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência; 



 
 

 

 
17.6.  O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual; 
 
17.7.  O contrato será fiscalizado pelo Sr. MATHEUS VINICIUS QUEVEDO 
NAVARRO e pela Diretora Executiva. 
 
 

18 DO PAGAMENTO: 
 
18.1.  O pagamento pelos serviços prestados obedecer aos ao artigos 141 a 146 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 
 
18.2.  Os serviços Prestados referente aos itens nº 01 serão pagos mensalmente, 
com requisições e notas fiscais para empenho, devidamente assinadas pelo 
departamento competente em até 10 (dez) dias após a emissão na nota fiscal; 
 
18.3.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
 
18.4.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento; 
 
18.5.  Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 
 
18.6.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
 
18.7.  Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa; 
13.7.1 Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
Contratante; 
 



 
 

 

18.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 
regularize sua situação; 
 
18.9.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável; 
 
18.9.1.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
 
19 DO REAJUSTE: 
 
19.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas; 
 
19.2.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade; 
 
19.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
 
19.5.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo; 
 
19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 
19.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo; 
 
19.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 



 
 

 

20 DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:  
 
20.1.  Constituirão motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as situações previstas nos incisos I a X do art. 137 da Lei 14.133/2021; 
 
20.2.  A extinção do contrato poderá ser: 
 
I) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 
II) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
III)  determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
20. 3.  A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo; 
 
20.4.  A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 
previstas na mesma Lei e no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
 
20.5. O termo de rescisão será procedido de relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 
 
I) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
II) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
III)  Indenização e multas. 
 
 
21 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
 
21.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 
21.2.  O adjudicatário, se optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º do Artigo 
96 da Lei nº 14.133, de 2021 – terá fixado em edital prazo mínimo de 1 (um) mês, 
contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para 
a prestação da garantia, de acordo com o regido pelo § 3º do artigo 96 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
21.2.1.  A garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que 
justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos; 
 



 
 

 

21.2.2. O bloqueio efetuado não gera direito a nenhum tipo de compensação 
financeira à Contratada; 
 
21.2.3. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por 
quaisquer das modalidades de garantia; 
 
21.3.  Segundo o artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021 - §1º Caberá ao contratado 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
 
21.3.1.  Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 
21.3.2.  Seguro-garantia; 
 
21.3.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
 
 
22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
Pratica ato ilícito, nos termos do artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante ou a Contratada que: 
 
I) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III) Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
IV) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 
VI) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
 
VIII) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
IX) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 



 
 

 

X)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
XII) Praticar ato lesivo no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 
22.1.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances; 
 
22.2.  A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162 e 163, da Lei nº 14.133, de 2021: 
 
Advertência: A advertência será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidades mais grave; 
 
Multa: A multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
Impedimento de licitar e contratar: O impedimento de licitar e contratar, será 
aplicada ao responsável pelas infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do artigo 155 do Lei nº 14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3(três) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: A declaração de 
inidoneidade, será aplicada ao responsável pelas infrações previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do já 
referido artigo, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no §4º do artigo 156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3(três) anos e máximo de 6(seis) anos; 
 
22.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da Lei nº 
14.133 de 2021, poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 
 
22.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente; 
 



 
 

 

22.5.  A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
22.6.  O interessado tem facultada a defesa no prazo de 15(quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, no caso de aplicado a sanção de multa; 
 
22.7. As sanções de impedimento e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, para ser 
aplicada; 
 
22.8.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora, na forma prevista em edital ou em contrato, e sua aplicação não impedirá que a 
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do 
contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
22.9.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato 
ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato 
ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do 
infrator, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
23 DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 
 
O custo estimado total da contratação é de R$: 8.439,84, conforme quadro do item 
2.1 deste Termo de Referência, as pesquisas de preços foram realizadas no Banco 
de preços, Fornecedor e contrato afim de chegar no preço médio. 
 
 

São Jerônimo da Serra, 06 de maio de 2024. 
 

VENICIUS DJALMA ROSA 

Presidente Consórcio 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO PUBLICO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
TERRITÓRIO NORDESTE DO PARANÁ - 
CODENOP, E A EMPRESA 
.............................................................   

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
TERRITÓRIO NORDESTE DO PARANÁ- CODENOP, pessoa jurídica de Direito 
Público, CNPJ nº. 08.146.697/0001-15, com sede junto ao Centro Administrativo 
localizado na Praça Coronel Deolindo, s/n - centro, São Jerônimo da Serra, Estado do 
Paraná, aqui representado pelo seu Presidente, Prefeito Municipal de São Jerônimo da 
Serra-PR Sr.  VENICIUS DJALMA ROSA, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade nº nº 8.241.196-8 e do CPF nº 036.270.189-07, com fundamento na Lei 
Federal nº. 14.133/2021, em pleno exercício de mandato e funções, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a .............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediada na ..................................., em ............................. doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representada por ..................................  em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e o Decreto Municipal nº 56/2023, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 
nº 02/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a criação de site, hospedagem, manutenção 
e configuração da pagina da WEB contida no Item 01 deste contrato, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNID MESES MENSAL VALOR TOTAL 

01 Criação de site, Hospedagem, 
Manutenção E Configuração Do 
Portal Do Codenop, Com Sistema 
Administrativo Para Publicações De 
Documentos Do Portal de 
Transparência conforme exigências 
da Lei e dos órgãos de controle 

und 12 xxxx xxxxx 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 



 
 

 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta; 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato. 

2.2 O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando o 
objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 
14.133, de 2021. 

2.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

 a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 

 b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

3.1. Implantação dos sistemas licitados entenda-se como implantação todos os 
serviços necessários ao normal funcionamento da solução em todas as áreas 
abrangidas, dentre os quais: implantação, configuração, treinamento, customização, 
migração e conversão de informações existentes e necessárias à operação dos 
sistemas;  

3.2. O sistema deverá ser de desenvolvimento próprio da licitante, não sendo 
permitido softwares/sistemas baixados mesmo que parcialmente, da internet ou de 
terceiros, que não detenha direitos para desenvolvimento de novos recursos ou 
alteração dos recursos existentes;  

3.3. O licitante vencedor deverá executar em até trinta dias (corridos) após ter sido 
declarado vencedor na etapa de lances, o teste de conformidade juntamente com a 
diretoria executiva do consórcio, para comprovação de que o Portal ofertado possui 
os requisitos descritos neste termo de referência. O não atendimento a quaisquer 
funcionalidades ou requisitos previstos no edital e seus anexos desclassificara a 
licitante; 

3.4. O teste de conformidade deverá ser realizado no Setor Administrativo de 
Sapopema-PR, em ambiente destinado para este fim, e será acompanhado pelo 
Técnico de Informática do município. O ambiente utilizado para demonstração 
durante o teste de conformidade deverá ser providenciado pela própria licitante, a fim 
de se evitar contestações quanto à qualidade de tais recursos por parte da licitante;  

3.5. O licitante deverá fazer a importação dos dados existentes  no atual Portal; 

CLÁUSULA QUARTA - TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS  



 
 

 

4.1. A empresa vencedora deverá realizar o treinamento e a capacitação dos 
usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das funcionalidades dos 
sistemas licitado, abrangendo os níveis funcionais e gerenciais. 

4.2. Os custos relativos ao treinamento tais como materiais didáticos, equipamentos 
não contemplados no item anterior, instrutores e despesas envolvidas, tais como: 
hospedagem, transporte, diárias, etc. serão de responsabilidade da Contratada. 

4.3. OBS: Dentro do período de teste, se for observado que faltou algum campo, ou 
item para preenchimento, a empresa, obrigatoriamente fica responsável para incluir o 
item, sem custo adicional para o consócio. 

4.4. A Contratada deverá ser o único responsável por implantar o banco de dados 
necessário ao funcionamento do sistema, bem como o sistema operacional do 
servidor; A empresa contratada deverá fornecer backup regularmente (diário); A 
Contratada devera manter atualizadas as versões que venha a desenvolver em 
decorrência de melhorias ou ajustes, sem custos adicionais; A Contratada devera 
prestar suporte técnico presencial quando não houver condições de atendimento 
remoto, sem custos para o consócio; Garantir que o site fique sempre disponível para 
acesso 24x7, caso seja necessário manutenção no servidor onde está locado o site, 
avisar com pelo menos 24 horas de antecedência. 

4.5. O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais e informações 
necessárias à implantação efetiva da solução é de responsabilidade da diretoria 
executiva, com o suporte da empresa Contratada. 

4.6. A empresa, vencedora, obriga-se a: 
 
4.7. Exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de segurança 
previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização, tais 
como: uniformes, coletes, botas, luvas, máscaras, óculos, faixas refletivas na 
indumentária e outros;  
 
4.8. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada 
na Prestação dos Serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários 
respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deva satisfazer, além de ficar 
sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciárias 
e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos de acidentes do trabalho, 
impostos e outras providências e obrigações necessárias à execução dos serviços;  
 
4.9. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, 
higiene e medicina do trabalho;  
 
4.10. Responder por qualquer acidente de trabalho na Prestação dos Serviços, por 
danos resultantes de caso fortuito ou força maior, por qualquer causa de destruição, 
danificação, defeitos ou incorreções dos bens do Consócio, de seus funcionários ou 
de terceiros;   
 



 
 

 

4.11. Arcar com os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste 
edital, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos 
em lei;  
 
4.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, os serviços em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da 
Prestação dos Serviços, no prazo máximo de 12 (doze) horas;  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO: 
 
5.1.1.  Os serviços deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos após a emissão da ordem de compra; 
 
5.2.  Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta; 
 
5.3.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
serem refeitos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação feita pela diretoria 
executiva do consócio, sendo de sua responsabilidade às  custas, sem prejuízo ao 
consórcio 
 
5.4.  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dias), contados do 
recebimento provisório, após devida verificação da qualidade dos serviços e 
consequentemente aceitação mediante termo de recebimento devidamente assinado 
pela Comissão de Recebimento; 
 
5.5.  Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior 
dentro do prazo, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo; 
 
5.6.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 
 
5.7.  O Objeto deste Termo regulamenta que a empresa contratada deverá ter a 
disponibilidade e a capacidade para realizar os serviços, à contar da emissão da 
Autorização de /ou documento similar, e da solicitação oficial pela Diretoria Executiva 
do Consorcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento do Território Nordeste do 
Paraná, situado à Praça Coronel Deolindo, 151, Centro, São Jerônimo da Serra – PR, 
CEP: 86.270-000; 
 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 



 
 

 

XI) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 
 
XII) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 
 
XIII) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que verificarem vícios ou defeitos, nos 
termos do art. 119 da Lei nº 14.133/2021; 
 
XIV) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
aos terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo contratante, nos termos 
do art. 120 da Lei nº 14.133/2021; 
 
XV)  Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 121 da 
Lei nº 14.133/2021; 
 
XVI) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
XVII)  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
XVIII) Arcar com todos as despesas de impostos, inclusive fretes e/ou outras 
despesas, decorrentes do objeto da contratação; 
 
XIX) Responsabilizar-se, caso necessário, durante toda a execução do objeto 
desta licitação, pela manutenção de todos os equipamentos utilizados; 
 
XX)  Realizar o fornecimento de acordo com as necessidades da Contratante, 
somente e após a autorização da Diretoria Executiva do Consórcio Público 
Intermunicipal de Desenvolvimento do Território Nordeste do Paraná – CODENOP. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
 
CLÁUSULA OITÁVA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA E ALTERAÇÕES DO 
CONTRATO: 
 
8.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 



 
 

 

de habilitação exigidos na licitação original, bem como mantidas as demais cláusulas 
e condições do contrato, e que não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 
tenha a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
  
8.2.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
8.3.  Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133/2021, a Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
 
8.4.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.  

 
 

CLÁUSULA NONA- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO: 
 
9.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
 
9.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 
 
9.3.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1(um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 
substitutos, permita a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição; 
 
9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
9.5.  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência; 
 
9.6.  O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual; 
 
9.7.  O contrato será fiscalizado pelo Sr. MATHEUS VINICIUS QUEVEDO NAVARRO 
e pela Diretora Executiva. 

 
 



 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO E DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

10. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2024 0007 01.001.15.451.0005-2001 001 33.90.30.00.00 livre 

      

 
10.1.  O pagamento pelos serviços prestados obedecer aos ao artigos 141 a 146 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 
 
10.2.  Os serviços Prestados referente aos itens nº 01 serão pagos mensalmente, 
com requisições e notas fiscais para empenho, devidamente assinadas pelo 
departamento competente em até 10 (dez) dias após a emissão na nota fiscal; 
 
10.3.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
 
10.4.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento; 
 
10.5.  Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 
 
10.6.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
 
10.7.  Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa; 
10.7.1 Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
Contratante; 

 



 
 

 

10.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 
regularize sua situação; 
 
10.9.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável; 
 
10.9.1.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE: 
 
11.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas; 
 
11.2.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade; 
 
11.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
 
11.5.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo; 
 
11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 
11.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo; 
 
11.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 



 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:  
 
12.1.  Constituirão motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as situações previstas nos incisos I a X do art. 137 da Lei 14.133/2021; 
 
12.2.  A extinção do contrato poderá ser: 
 
IV) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 
V) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
VI)  determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
12.3.  A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo; 
 
12.4.  A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 
previstas na mesma Lei e no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
 
12.5. O termo de rescisão será procedido de relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 
 
IV) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
V) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
VI)  Indenização e multas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
 
13.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 
13.2.  O adjudicatário, se optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º do Artigo 
96 da Lei nº 14.133, de 2021 – terá fixado em edital prazo mínimo de 1 (um) mês, 
contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para 
a prestação da garantia, de acordo com o regido pelo § 3º do artigo 96 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
13.2.1.  A garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que 
justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos; 
 



 
 

 

13.2.2. O bloqueio efetuado não gera direito a nenhum tipo de compensação 
financeira à Contratada; 
 
13.2.3. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por 
quaisquer das modalidades de garantia; 
 
13.3.  Segundo o artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021 - §1º Caberá ao contratado 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
 
13.3.1.  Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 
13.3.2.  Seguro-garantia; 
 
13.3.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

 
CLÁUSULÁ DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
14. Pratica ato ilícito, nos termos do artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante ou a Contratada que: 
 
XIII) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
XIV) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
XV) Dar causa à inexecução total do contrato; 
XVI) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
XVII) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
XVIII) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
XIX) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
XX) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
XXI) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
XXII)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XXIII) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XXIV) Praticar ato lesivo no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
14.1.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances; 
 



 
 

 

14.2.  A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162 e 163, da Lei nº 14.133, de 2021: 
 
Advertência: A advertência será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidades mais grave; 
 
Multa: A multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
Impedimento de licitar e contratar: O impedimento de licitar e contratar, será 
aplicada ao responsável pelas infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do artigo 155 do Lei nº 14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3(três) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: A declaração de 
inidoneidade, será aplicada ao responsável pelas infrações previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do já 
referido artigo, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no §4º do artigo 156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3(três) anos e máximo de 6(seis) anos; 
 
14.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da Lei nº 
14.133 de 2021, poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 
 
14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente; 
 
14.5.  A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
14.6.  O interessado tem facultada a defesa no prazo de 15(quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, no caso de aplicado a sanção de multa; 
 
14.7. As sanções de impedimento e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, para ser 
aplicada; 
 



 
 

 

14.8.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora, na forma prevista em edital ou em contrato, e sua aplicação não impedirá que a 
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do 
contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
14.9.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato 
ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato 
ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do 
infrator, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1 É eleito o Foro de São Jeronimo da Serra-Paraná, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

São Jeronimo da Serra, xx, de maio de 2024. 

 
VENICIUS DJALMA ROSA 
PRESIDENTE CODENOP 

CONTRATANTE 

_______________________________________ 

CONTRATADO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Testemunhas:-                                                                              

Edson Fadel Gondim                                                          Eliane de Fátima Jacob 

CPF: 183.632.539-87                                                          CPF: 038.515.739-86 



 
 

 

 

 

 


